Projeto de Lei n.º 093/13
Autoriza a abertura de crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 253.750,00 (duzentos e cinqüenta e três mil, setecentos e cinqüenta reais), o qual será destinado a consignar recursos não previstos no Orçamento inicial de 2013 da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, para a execução das ações previstas no Contrato de Repasse nº. 772765/2012/ME/CAIXA, relativas à implantação e modernização de infraestrutura para esporte educacional, recreativo e de lazer no Centro Municipal de Educação Básica Maria Simon Cordelia Marques, no município de Esteio/RS.
Art. 2º. O crédito especial autorizado por esta Lei obedecerá à seguinte classificação orçamentária e respectivos programas:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.04 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SMEE
4.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.0.0.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações.................................................R$ 243.750,00
Cód. Func. Progr.: 04.04.27.812.0001.1155 – Revitalização da Quadra Poliesportiva CMEB Maria Marques
Recurso: 1216 - CR nº 772765/2012/ME/CAIXA
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.04 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SMEE
4.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.0.0.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações...................................................R$ 10.000,00
Cód. Func. Progr.: 04.04.27.812.0001.1155 – Revitalização da Quadra Poliesportiva CMEB Maria Marques
Recurso: 0001 – LIVRE

TOTAL DO CRÉD. ESPECIAL AUTORIZADO NESTE ARTIGO.........R$ 253.750,00
Art. 3º. Servirá de recurso para a abertura do presente crédito especial, os recursos repassados pelo Ministério do Esporte, através do Contrato de Repasse nº 772765/2012/ME/CAIXA, no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta reais) e a redução, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.04 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SMEE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 10.000,00
Cód. Func. Progr.: 04.04.12.365.0001.2084 – Programa de Ampl. do Atendimento a Educação Infantil 
Recurso: 0001 - LIVRE
TOTAL REDUZIDO NESTE ARTIGO................................................................R$ 10.000,00
TOTAL REPASSADO PELO MINISTÉRIO DO ESPORTE...........................R$ 243.750,00

TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS NESTE ARTIGO............................R$ 253.750,00
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
